
C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

REQUERIMENTO Nº          , DE 205

(Dos Sr. Evair Vieira De Melo)

Requer  moção  de  repúdio  às

declarações  do  Presidente  da

República,  Luiz  Inácio  Lula  da

Silva,  que  afirmou  que  o

Congresso  Nacional  “nunca  teve

tanto baixo nível”.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com fulcro no artigo 117

do RICD, ouvido o Plenário, para fins de publicação, Nota de Repúdio

às declarações do Presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva,

que afirmou que o Congresso Nacional “nunca teve tanto baixo nível”.

Sala da Comissão, em             de           de 2025.

Deputado Federal EVAIR VIEIRA DE MELO
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NOTA DE REPÚDIO

O Deputado Federal Evair Vieira de Melo manifesta seu

veemente repúdio às declarações do Presidente da República, Luiz

Inácio Lula da Silva, que, durante cerimônia oficial realizada no Rio

de Janeiro, em 15 de outubro de 2025, afirmou que o Congresso

Nacional “nunca teve tanto baixo nível”, dirigindo-se inclusive ao

Presidente da Câmara dos Deputados, presente ao evento1.

Em tempos em que a palavra pública deveria servir de

ponte  entre  os  Poderes  e  não  de  espada  contra  eles,  causa

perplexidade e indignação ouvir  do Chefe do Executivo tamanha

ofensa ao Parlamento brasileiro. O Congresso Nacional é o templo

da soberania popular, e cada cadeira nesta Casa é sustentada não

pela vaidade de um homem, mas pelo voto livre e consciente de

milhões de brasileiros.

Tais  palavras  representam  agressão  inaceitável  ao

Poder Legislativo e desrespeito à vontade do povo que, de forma

democrática,  escolheu  seus  representantes.  O  Parlamento  é  a

expressão viva da República, e sua dignidade não pode ser alvejada

por  quem tem o  dever  constitucional  de  zelar  pela  harmonia  e

independência entre os Poderes.

Ofender  o  Congresso  é  ofender  o  próprio  povo.  É

negar a virtude do diálogo, é desprezar o pacto de convivência que

sustenta a democracia. O respeito institucional é o alicerce da vida

republicana,  e  sua  violação  fere  o  decoro  público,  ameaça  o

equilíbrio entre os Poderes e obscurece o espírito do debate político,

que deve sempre se guiar pela razão e pela moderação.

A verdadeira grandeza de um estadista não reside em

medir os outros pela régua de suas paixões, mas em elevar pela

palavra e pelo exemplo o valor das instituições. O líder que escolhe
1 https://g1.globo.com/politica/noticia/2025/10/15/em-evento-com-motta-lula-diz-
que-congresso-nunca-teve-tanta-baixa-qualidade.ghtml *C
D2
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C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

o insulto em vez da concórdia abdica da inteligência que o cargo

exige e abre lacunas onde deveria semear união.

Reafirmamos,  assim,  nosso  compromisso  inabalável

com  a  dignidade  do  Parlamento  brasileiro,  com  o  Estado

Democrático de Direito e com a defesa das instituições, repudiando

toda e qualquer tentativa de desmoralização do Poder Legislativo.

Quando os governantes deixam de ouvir, é o povo que

perde a voz. E quando o poder se deixa dominar pela arrogância, a

razão se recolhe. O povo brasileiro, porém, não se curva: mantém-

se firme e ciente de que a verdade e a justiça não precisam de

incompetência — apenas de coragem e de caráter.

Deputado Federal EVAIR VIEIRA DE MELO
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